
 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 09/2026 

Processo Administrativo Licitatório nº 48/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

O Município de Confresa – MT, por intermédio do departamento de licitações, torna público para 

conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados realizará licitação na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 

11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital com critério menor preço por ITEM. 

 

A SESSÃO PÚBLICA será realizada via INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e 

autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor integrante do quadro da 

Prefeitura Municipal de Confresa - MT, denominada Pregoeira e equipe de apoio, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo, constante da página BLL – Compras – 

https://bll.org.br/  

 

DA SESSÃO PÚBLICA:  

 

Início do acolhimento das propostas 

eletrônicas: 

 A partir das 08h00 do dia 20/04/2026 

Encerramento das propostas eletrônicas:  Dia: 04/05/2026 09h00min 

Início da disputa:  Dia: 04/05/2026 09h01min 

Tipo de disputa: Aberto  

Plataforma eletrônica da disputa: https://bll.org.br/ 

Meios para contato:  

WhatsApp: (66) 3173-0002 (Atendimento 07 – Licitação)  

E-mail: licitacao@confresa.mt.gov.br  

Dias e Horários de atendimento: 

Segunda a sexta-feira das 07:00 às 17:00 horas (horário de Brasília).  

  

Os trabalhos da sessão serão conduzidos pela servidora Srª. Barbara Hyanna Gomes Menezes Mendes, 

designada Pregoeira  por intermédio da Portaria nº 221/2026.  

O Aviso de Pregão Eletrônico está disponibilizado no Portal Nacional de Contratação Pública – PNCP 

e também se encontra disponível no site do Portal da Transparência da Prefeitura de Confresa 

https://www.gp.srv.br/transparencia_confresa/servlet/home?licitacao,1  

O Setor de Licitações não se responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento 

àqueles interessados que não as requererem de acordo com o edital. 

 

 

1- OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DIÁRIAS DE ALIMENTAÇÃO DO 

HOSPITAL MUNICIPAL DE CONFRESA - MT, conforme especificações e quantidades estabelecidas 

neste Edital.  

1.1 A contratação será por ITEM, conforme tabela constante no anexo I deste Edital.  
1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

1.3 DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E PREVISÃO DE ADESÃO  
1.3.1 O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Confresa - MT 

1.3.2  Poderá utilizar-se da presenta Ata de Registro de Preço, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, 

desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

do Decreto Municipal nº198/2023 e na Lei nº 14.133/21 e suas alterações. 

2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
2.1. A participação no presente pregão eletrônico se dará mediante Sistema BLL - Compras, disponível 

no endereço eletrônico https://bll.org.br/  

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Pregão Eletrônico 



 

 

disponível no endereço https://bll.org.br/ , para acesso ao sistema e operacionalização; 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 

no Sistema de Pregão Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros não autorizados; 

2.2. Os interessados deverão se inscrever previamente, realizando o devido credenciamento junto à BLL - 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; telefone: (041) 3097-4600; e-mail: contato@bll.org.br , até o horário 

fixado neste Edital para o início da apresentação das propostas; devendo apresentar toda a documentação 

exigida para o respectivo cadastramento/credenciamento; que deverá ser requerido acompanhado dos 

seguintes documentos: 

a) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente 

registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em se 

tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus administradores; 

1) No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a apresentação das 

alterações anteriores à consolidação. 

2) Tal exigência se faz necessária tendo em vista a obrigatoriedade de se cadastrar todas as empresas 

participantes do certame, para fins de repasse de informações obrigatórias ao Tribunal de Contas do Estado; 

2) O Acesso a tais documentos, por parte deste Município, se dará somente na fase de habilitação do 

certame. 

b) Demais documentos exigíveis pela BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

2.3. O acesso do operador ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa. 

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 

por terceiros. 

2.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

2.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão Eletrônico, bem com aquelas enviadas via da so processo até sua conclusão, além de analisar e 

responder comunicações via chats, e/ou de diligências instauradas e encaminhadas via sistema BLL, bem 

como aquelas enviada via e-mail oficial cadastrado na plataforma, ficando ainda responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

da desconexão do seu representante. 

2.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

2.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

2.8. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará à Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos 

recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade. 

2.9. A obtenção do benefício a que se refere os itens anteriores fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins desenquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.10. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.11. Não poderão participar deste Pregão os fornecedores: 

2.11.1. Que não atendam às condições deste pregão eletrônico e seu (s) anexo (s); 

2.11.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.11.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 



 

 

b) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista.  

2.12.2. Os licitantes que não atenderem aos termos do decreto, não poderão participar do 

certame.  

2.13. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e no item 1.3 deste Edital. 

2.14. Fica obrigatório o cadastro de e-mail e telefone oficial atualizados na plataforma para comunicações 

oficiais, Ata de Registro Preço, Contratos, Ordem de fornecimento ou serviços, dentre outros. 

 

3 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO 

 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para recebimento das propostas. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá apresentar junto à plataforma do sistema 

eletrônico, obrigatoriamente às seguintes declarações: 

3.3.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo. 

3.3.3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.4. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.3.5.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

3.3.6 .Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.3.7.Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras. 

3.4. O atendimento ao subitem 3.3 poderá ser através da apresentação de Declaração Unificada, junto à 

plataforma do sistema eletrônico, no momento da inserção da proposta de preço inicial. 

3.5. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá apresentar junto à plataforma do sistema 

eletrônico, obrigatoriamente os itens marcados como obrigatório na plataforma eletrônica da BLL. 

3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.7.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.7.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 



 

 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.8. A falsidade das declarações de que trata os itens 3.3 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

3.12.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

3.12.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 

intervalo de que trata o subitem acima. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.13.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; 

3.13.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

3.15. Possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

4.1.1. Valor unitário e total de cada item, conforme planilha constante no edital e no Termo de Referência, os 

preços deverão ser expressos em R$ e com 02 (duas) casas decimais.  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais e do município de Confresa, quando participarem de licitações públicas; 

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 



 

 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

4.11. Caberá obrigatoriamente a licitante vencedora a apresentar proposta realinhada, na fase de 

habilitação, com preços ganhadores, quando solicitada via chat. Em casos de lotes, os preços deverão ser 

detalhados conforme edital e termo de referência, sendo compatível com valor do lance dado ao lote. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário 

levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário por Item. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

5.7.1 O licitante que optar pela utilização de ferramentas automatizadas na fase de lances o fará por sua conta 

e risco, não podendo a pregoeira ser responsabilizada por eventuais falhas ou inconsistências decorrentes de 

seu uso, sendo facultativa a adoção desse recurso na plataforma podendo ser utilizados lances manuais e 

automáticos.  

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

5.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários.  

5.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.9.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta. 

5.9.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.9.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.9.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

5.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.11. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 



 

 

5.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.13. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por Item, conforme definido neste Edital e 

seus anexos; 

5.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 

e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.15.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.15.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.15.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.15.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.15.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.15.5.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

5.15.5.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.15.5.3  Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

5.15.5.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.15.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens, produtos e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.15.6.1 Empresas estabelecidas no território do Estado do Mato Grosso; 

5.15.6.2 Empresas brasileiras; 

5.15.6.3  Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.15.6.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.16 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.16.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.16.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.16.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório 

5.16.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 

o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

5.16.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 



 

 

5.17 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO  

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 2.11 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastros de impedidos e inidôneos mantidos pelo Tribunal de Contas do Estado de onde tiver sede o 

particular, e SICAF; 

 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Constatada a existência de conluio entre licitantes, a Administração poderá promover a 

desclassificação das propostas e comunicar o fato  aos órgãos de controle 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 

itens 2.9.1 e 3.6 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no artigo 29 a 32 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. No caso de bens, produtos e serviços em geral, e indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, poderá ser solicitada 

comprovação.  

6.8. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração 

6.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.9.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.9.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.9.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.9.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.9.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

6.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

6.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

6.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência.  

 

7- DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 Para fins de habilitação neste Pregão, o licitante deverá anexar em um prazo mínimo de 2 (duas) horas, o 

prazo será contado a partir da convocação registrada no chat da 

plataforma BLL, sendo de responsabilidade do licitante acompanhar 

as comunicações do sistema na plataforma. Devendo anexar os seguintes documentos: 

7.1. Declaração da proponente de que atende aos requisitos de habilitação, bem como que se 



 

 

responsabiliza pela veracidade das informações prestadas, nos termos do art. 63, inc. I, da Lei 

Federal n° 14.133/21. 

7.2. Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiências e 

para reabilitado da Previdência Social, nos termos do art. 63, inc. IV, da Lei Federal n°14.133/21. 

7.3. Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados pela Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes 

na data de entrega das propostas, nos termos do art. 63, § 1°, da Lei Federal n°14.133/21. 

7.4. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho       

degradante  ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no  inciso III do art. 5º d CF.  

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei Federal n° 14.133/21). 

• Registro comercial, no caso de empresa individual; 

• Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, acompanhado de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

• Documento de eleição dos administradores, no caso de sociedades por ações; 

• Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício; 

• Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

• Documento de identificação oficial com foto do representante legal da empresa; 

• Procuração, quando for o caso, acompanhada de documento de identificação do procurador; 

• Os documentos apresentados deverão demonstrar que o objeto social da empresa é compatível com o 

objeto da licitação. 

 

HABILITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL/TÉCNICO-OPERACIONAL (art. 67 da Lei Federal n° 

14.133/21). 

 

CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL 

• Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens compatíveis com o objeto da licitação, 

mediante apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprovem o fornecimento de sensores ou dispositivos médicos similares. 

• Será admitido o somatório de atestados para fins de comprovação da capacidade técnica. 

REGULARIDADE SANITÁRIA  

• Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento vigente, expedido pelo órgão competente. 

• Autorização de Funcionamento de Empresa – AFE, expedida pela ANVISA, quando aplicável. 

 

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei Federal n° 14.133/21) 

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois  últimos exercício social (2024 e 

2025), devidamente registrados no órgão competente (Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, conforme a natureza jurídica da empresa), vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios. 

b) As empresas optantes pelo SPED Contábil poderão apresentar o recibo de entrega da Escrituração 

Contábil Digital – ECD, nos termos da legislação vigente.) 

§ 1º Fica as empresas MEi - Microempreendedor Individual dispensadas de apresentar o 

constante no inciso I, no  que tange ao balanço patrimonial e demonstrações contábeis. 

A empresa constituída a menos de um ano, deve apresentar o balanço de abertura da empresa. 

 

II - Certidão negativa de falência e concordata, recuperação judicial e extrajudicial, ou de execução 

patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do 

prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 30 (trinta) dias 

contados da data da sua apresentação; 

 

§1º As empresas que estiverem em recuperação judicial deverão durante a fase de habilitação apresentar o 

Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento 

a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 

 



 

 

III - Balanço e demonstrações contábeis referentes ao último exercício social, que demostrem resultados 

superiores a 1 (um) para os índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG). 

(Acordão TCU n.º 1214/2013-Plenário e IN SLTI n.º 02/2008 e alterações posteriores): 

 

LG = Ativo Circulante + realizável a Longo  

Prazo Passivo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

 

SG =  Ativo Total  

 Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC =  Ativo Circulante 

 

Líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor total estimado para contratação. 

Na hipótese de se tratar de empresas em consórcio, admitir-se-á, para fins de comprovação do 

Patrimônio Líquido, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva 

participação no consórcio.  

 

REGULARIDADE TRABALHISTA (art. 68, inc. V, da Lei Federal n° 14.133/21). 

  

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), podendo ser aceitas as certidões de regularidade 

Fiscal nos casos que a empresa licitante apresentar a certidão positiva com efeitos de negativa. 

 

REGULARIDADE FISCAL E SOCIAL (art. 68 da Lei Federal n° 14.133/21). 

 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e 

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei; emitida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal, devidamente válida conforme Portaria RFB/PGFN nº 

1.751, de 02/10/2014. 

b) Certidão Negativa de Débitos Estaduais juntamente ao PGE do domicílio ou sede da licitante; 

c) Certidão Negativa de Débitos Municipais do domicílio ou sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

e) Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, nos termos do art. 68, 

inc. II, da Lei Federal n° 14.133/21. 

f) Salvo se não houver apresentado em sede de credenciamento e apresentação das propostas, 

declaração de que não emprega menor de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e que não 

emprega qualquer menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) 

anos, nos termos do art. 68, inc. VI, da Lei Federal n° 14.133/21 c/c art. 7°, inc. XXXIII, da Constituição 

Federal. 

g) As microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual deverão apresentar 

toda a documentação referente à sua regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, sendo-lhes 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da administração 

pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, a contar do momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, conforme alteração da 

Lei Complementar 147/2014. 

h) Serão aceitas certidão de regularidade Fiscal nos casos que a empresa licitante apresentar a certidão 

positiva com efeitos de negativa. 

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados de forma original ou por 

cópia autenticada nos casos em que for exigido. 

7.7. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, desde que apresentado de forma regular. 

7.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

nº 14.133/2021. 

7.9. Caso, a documentação exigida seja substituída pelo registro cadastral no SICAF, a habilitação será 

verificada por meio do cadastro e dos documentos por ele abrangidos. 



 

 

7.9.1.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.10. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021) 

7.11. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.12. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.14.1.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.14.1.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

7.20. Para a habilitação, o licitante deverá comprovar que cumpre com a cota de aprendiz a que 

está obrigada pelo art. 429 da Consolidação das Lei de Trabalho, nos moldes regulamentado pelo 

Decreto Municipal Nº 007 /2023, de 10 de janeiro de 2023 que determina que as licitantes com 

quadro de empregados igual ou superior 14 (quatorze) está obrigada a manter a cota mínima de 5% 

(cinco por cento) a 15% (quinze por cento) de Jovem Aprendiz, quando aplicável, nos termos da 

legislação trabalhista..  

7.21 Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal, trabalhista ou social será 

assegurado prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da 

documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

7.22 Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal, trabalhista ou social 

será contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame. 

08 DA DILIGÊNCIA  

 

8.1 Em qualquer fase da licitação, o Pregoeiro poderá, de ofício ou mediante provocação, promover 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria ter sido apresentado originariamente, nos termos do art. 64 da Lei nº 

14.133/2021. 

8.2 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

licitantes que ela seja demonstrada, nos termos do art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

8.3 FORMA DA DILIGÊNCIA 

8.3 A diligência poderá consistir em: 

8.3.1 Solicitação de informações ou documentos complementares aos licitantes, fixando-lhes prazo razoável 

para atendimento, limitado a até 2 (duas) horas corridas, contadas da solicitação formal realizada na 

plataforma eletrônica. 



 

 

8.3.1.1 O prazo previsto no item anterior destina-se exclusivamente à apresentação de documentos pré-

existentes, sendo vedada a criação, emissão ou alteração de documentos após a data da sessão, em respeito ao 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório e da isonomia. 

8.3.2 CASOS DE MAIOR COMPLEXIDADE 

8.3.2 Nos casos em que for constatada matéria de maior complexidade, o Pregoeiro poderá fixar prazo 

superior, de forma motivada, incluindo, mas não se limitando a: 

8.3.2.1 Vistoria técnica das instalações do licitante, quando pertinente; 

8.3.2.2 Solicitação de pareceres técnicos ou jurídicos; 

8.3.2.3 Adoção de outras medidas necessárias à correta instrução do processo. 

8.4 COMUNICAÇÃO 

8.4 As diligências serão comunicadas por meio da plataforma eletrônica https://bll.org.br/ e/ou e-mail 

cadastrado, com indicação expressa do prazo para cumprimento. 

8.5 CONSEQUÊNCIA DO NÃO ATENDIMENTO 

8.5 O não atendimento da diligência no prazo estipulado poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação do licitante, quando o documento ou informação solicitada for essencial à análise. 

8.6 TRANSPARÊNCIA 

8.6 Os documentos e informações obtidos em diligência serão juntados aos autos e disponibilizados aos 

licitantes. 

8.7 CONTINUIDADE DO PROCESSO 

8.7 A realização de diligência não suspenderá o curso do procedimento, salvo decisão fundamentada do 

Pregoeiro. 

 

 

09 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 3 (três dias) 

utéis contados a partir da data de sua convocação (enviadas via email), para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital que deverá ser validada por 

chave ICP-Brasil e disponibilizada no sistema de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

9.8. A fiscalização e gestão da ARP será de acordo com o estipulado no Termo de Referência e Estudo 

Técnico Preliminar, ambos documentos anexo ao presente edital. 

9.9. O objeto deverá ser entregue nos termos do presente edital e seus anexos, quando solicitado pelo 

órgão 

9.10. É autorizada, nos termos do art. 84 da Lei Federal 14.133/21, a prorrogação da ata de registro de 

preços resultante deste procedimento, inclusive com renovação dos quantitativos originariamente 

estabelecidos, nos termos, em analogia, do art. 205, § 8°, do Decreto Estadual (MT) nº 1.525, de 23 de 

novembro de 2022, e Enunciado n° 42 do 2° Simpósio de Licitações e Contratos do Conselho da Justiça 

Federal. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital que deverá ser validada por 

chave ICP-Brasil e disponibilizada no sistema de registro de preços. 



 

 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

9.8. A fiscalização e gestão da ARP será de acordo com o estipulado no Termo de Referência e Estudo 

Técnico Preliminar, ambos documentos anexo ao presente edital. 

9.9. O objeto deverá ser entregue nos termos do presente edital e seus anexos, quando solicitado pelo 

órgão 

9.10. É autorizada, nos termos do art. 84 da Lei Federal 14.133/21, a prorrogação da ata de registro de 

preços resultante deste procedimento, inclusive com renovação dos quantitativos originariamente 

estabelecidos, nos termos, em analogia, do art. 205, § 8°, do Decreto Estadual (MT) nº 1.525, de 23 de 

novembro de 2022, e Enunciado n° 42 do 2° Simpósio de Licitações e Contratos do Conselho da Justiça 

Federal. 

A prorrogação poderá ocorrer com renovação dos quantitativos originalmente registrados, desde que 

observadas as condições de planejamento da contratação, manutenção da vantajosidade dos preços e 

formalização por termo aditivo, conforme entendimento consolidado no Parecer nº 

00075/2024/DECOR/CGU/AGU, da Advocacia-Geral da União. 

 

10 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e 

10.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 

na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 

prevista no edital, poderá: 

10.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.1.1. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

11 DOS RECURSOS  

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação de recurso será de 10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 



 

 

ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema, não sendo aceito via e-mail.  

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação virtual ou pessoal pelo sistema ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://bll.org.br/  

 

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Nos casos em que for contratado, ou solicitado item registrado em Ata de Registro de Preços, comete 

infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133, de 2021, quais sejam: 

12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preços; 

12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preços que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato ou ata de registro de preços; 

12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

12.1.6. Não celebrar o contrato ou ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante o pregão eletrônico ou a execução do contrato ou ata de registro de preços; 

12.1.9. Fraudar o pregão eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou ata de registro de 

preços; 

12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento do pregão, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

12.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Edital, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 12.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

12.1.2 a 12.1.8 a 12.1.12, deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 



 

 

dos órgãos de controle. 

12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR. 

12.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

12.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

12.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

12.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este edital. 

 

13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados forma eletrônica, pelos seguintes 

meios: https://bll.org.br/  

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

13.4.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

 

14 DO PAGAMENTO  

14.1 - Para que o(s) pagamento(s) seja(m) efetuado(s) a contratada deverá apresentar Requisição ou 

Ordem de Fornecimento, emitido pelo órgão requisitante, Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável 

designado através de Portaria. 

 14.2 - A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, documento de adimplência com a 

seguridade social (CND), com o FGTS (CRF), apresentar Certidão Negativa de Débitos expedida pela 

Secretaria Municipal da Finanças, Certidões Negativas de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, e Contribuições Previdenciárias (PGFN/INSS), Certificado de Regularidade de Situação 

junto ao FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

14.3 - Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

14.4 - A critério da contratante poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dívidas de 

responsabilidades para com ela, relativas a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da 

irregularidade de execução contratual. 

14.5 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota 

de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

14.6 – Atendido todos os requisitos deste Edital, o(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) através de 

depósito bancário em conta corrente em nome da contratada em até 30 (trinta) dias corridos. 

 

 

 

 

 



 

 

15 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E SECRETARIAS DEMANDANTES  

15.1 - As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento desta Prefeitura Municipal  seguinte rubrica orçamentária com código reduzido: Elemento de 

Despesa: 3.3.9.0.30. – Material de Consumo 

15.2. - As despesas decorrentes com execução em 2026 serão pagas com recursos orçamentários próprios e 

correrão por conta de dotações orçamentárias do ano de 2026 separadas por cada Secretaria . 

15.2.1.- Caso a futura Ata de Registro de Preços venha extrapolar o exercício orçamentário vigente, as 

despesas decorrentes correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas nos 

orçamentos dos exercícios subsequentes.  

 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

O procedimento será divulgado no portal da BLL bll.org.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas – 

PNCP e diário oficial do Município. 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

Os anexos que integram parte desse Edital  

I – Termo de Referência  

II – Minuta da Ata de Registro de Preços  

As Declarações e Propostas deverão ser elaboradas pela licitante.  

Confresa – MT, 16 de Abril de 2026 

 

 

 

 

VITOR DUARTE QUEIROZ CAMPOS 

Secretario Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA  

 

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Os procedimentos a serem realizados deverão estar em conformidade com as especificações, 

quantidades e condições descritas neste Termo de Referência. 

1 – OBJETO  
 

Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais descartáveis para atender as 

necessidades da cozinha do Hospital Municipal de Confresa – MT 

 

ITEM COPLAN TCE QTD UND DESCRIÇÃO 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 22542 21504-0 1800 PCT 

COLHER DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO, 
FABRICADA EM POLIESTIRENO (PS) OU 
POLIPROPILENO (PP) DE ALTA RESISTÊNCIA, 
COR BRANCA OU CRISTAL, MATERIAL 
ATÓXICO, RESISTENTE A QUEBRA E 
DEFORMAÇÃO DURANTE O USO, PRÓPRIA 
PARA CONTATO COM ALIMENTOS, BORDAS 
ARREDONDADAS, ACABAMENTO UNIFORME. 
PACOTE CONTENDO 50 UNIDADES, EMBALADO 
EM MATERIAL PLÁSTICO LACRADO. 

8,5071 15.312,78 

2 22548 379699-0 11250 PCT 

COPO DESCARTÁVEL FABRICADO EM 
POLIESTIRENO (PS) CRISTAL, CAPACIDADE 200 
ML, ATÓXICO, PRÓPRIO PARA CONTATO COM 
ALIMENTOS E BEBIDAS, COM PESO MÍNIMO DE 
2,20 GRAMAS POR UNIDADE, BORDA 
REFORÇADA, RESISTENTE A DEFORMAÇÕES. 
PRODUTO FABRICADO CONFORME NORMA 
ABNT NBR 14865 OU EQUIVALENTE. 
ACONDICIONADO EM PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

9,5286 107.196,75 

3 22543 383244-9 900 PCT 

FACA DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO, 
FABRICADA EM POLIESTIRENO (PS) OU 
POLIPROPILENO (PP) DE ALTA RESISTÊNCIA, 
MATERIAL ATÓXICO, ADEQUADA PARA CORTE 
DE ALIMENTOS MACIOS, COM SERRILHADO 
UNIFORME, RESISTENTE A QUEBRA DURANTE 
O USO. PACOTE CONTENDO 50 UNIDADES, 
DEVIDAMENTE EMBALADO. 

8,2614 7.435,26 

4 22544 22265-8 900 PCT 

GARFO DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO, 
FABRICADO EM PLASTICO OU POLIPROPILENO 
(PP) DE ALTA RESISTÊNCIA, TRANSPARENTE 
OU BRANCO, MATERIAL ATÓXICO, COM 
DENTES FIRMES E ACABAMENTO UNIFORME, 
RESISTENTE A QUEBRA OU DEFORMAÇÃO. 
PACOTE CONTENDO 50 UNIDADES, EMBALADO 
EM PLÁSTICO LACRADO. 

8,8371 7.953,39 

5 22547 305406-3 600 PCT 

MARMITA DESCARTÁVEL EM POLIESTIRENO 
EXPANDIDO (EPS – ISOPOR), COM 3 DIVISÕES 
INTERNAS, COM TAMPA, MATERIAL 
RESISTENTE E ATÓXICO, APROPRIADO PARA 
ACONDICIONAMENTO DE ALIMENTOS, COM 
ENCAIXE FIRME DA TAMPA QUE ASSEGURE 
FECHAMENTO ADEQUADO E EVITE ABERTURA 
DURANTE O TRANSPORTE. CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 900 ML. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

153,5486 92.129,16 

6 22546 00017124 600 PCT 

MARMITA DESCARTÁVEL EM POLIESTIRENO 
EXPANDIDO (EPS – ISOPOR), FORMATO 
REDONDO, COM TAMPA, SEM ALÇA, MATERIAL 
RESISTENTE E ATÓXICO, PRÓPRIO PARA 
ACONDICIONAMENTO DE ALIMENTOS 
QUENTES OU FRIOS, COM SISTEMA DE 
FECHAMENTO QUE PERMITA ENCAIXE FIRME 
DA TAMPA NA BASE, GARANTINDO VEDAÇÃO 
ADEQUADA E EVITANDO ABERTURA OU 
VAZAMENTO DURANTE O TRANSPORTE. 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 1000 ML. CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

95,9471 57.568,26 

2 – DESCRIÇÃO E QUANTIDADE  



 

 

7 22545 000890309 420 PCT 

TAMPA DESCARTÁVEL SEM FURO, 
COMPATÍVEL COM COPOS DESCARTÁVEIS DE 
180 ML, FABRICADA EM PLASTICO, ATÓXICA, 
COM ENCAIXE FIRME QUE GARANTA VEDAÇÃO 
ADEQUADA AO COPO. PRODUTO PRÓPRIO 
PARA CONTATO COM ALIMENTOS. PACOTE 
CONTENDO 100 UNIDADES. 

15,0567 6.323,81 

Valor Total Estimado R$ 293.919,41 (Duzentos e Noventa e Três Mil Novecentos e 

Dezenove Reais e Quarenta e Um Centavos). 
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1 22542 

COLHER DESCARTÁVEL PARA 
REFEIÇÃO, FABRICADA EM 
POLIESTIRENO (PS) OU 
POLIPROPILENO (PP) DE ALTA 
RESISTÊNCIA, COR BRANCA OU 
CRISTAL, MATERIAL ATÓXICO, 
RESISTENTE A QUEBRA E 
DEFORMAÇÃO DURANTE O USO, 
PRÓPRIA PARA CONTATO COM 
ALIMENTOS, BORDAS 
ARREDONDADAS, ACABAMENTO 
UNIFORME. PACOTE CONTENDO 50 
UNIDADES, EMBALADO EM MATERIAL 
PLÁSTICO LACRADO. 

7,20 5,99 5,19 9,00 12,52 9,90 9,75 

2 22548 

COPO DESCARTÁVEL FABRICADO EM 
POLIESTIRENO (PS) CRISTAL, 
CAPACIDADE 200 ML, ATÓXICO, 
PRÓPRIO PARA CONTATO COM 
ALIMENTOS E BEBIDAS, COM PESO 
MÍNIMO DE 2,20 GRAMAS POR 
UNIDADE, BORDA REFORÇADA, 
RESISTENTE A DEFORMAÇÕES. 
PRODUTO FABRICADO CONFORME 
NORMA ABNT NBR 14865 OU 
EQUIVALENTE. ACONDICIONADO EM 
PACOTE COM 100 UNIDADES. 

7,88 7,63 7,05 9,00 15,89 9,50 9,75 

3 22543 

FACA DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO, 
FABRICADA EM POLIESTIRENO (PS) OU 
POLIPROPILENO (PP) DE ALTA 
RESISTÊNCIA, MATERIAL ATÓXICO, 
ADEQUADA PARA CORTE DE 
ALIMENTOS MACIOS, COM 
SERRILHADO UNIFORME, RESISTENTE 
A QUEBRA DURANTE O USO. PACOTE 
CONTENDO 50 UNIDADES, 
DEVIDAMENTE EMBALADO. 

9,30 6,00 4,20 9,00 11,66 8,77 8,90 

4 22544 

GARFO DESCARTÁVEL PARA 
REFEIÇÃO, FABRICADO EM PLASTICO 
OU POLIPROPILENO (PP) DE ALTA 
RESISTÊNCIA, TRANSPARENTE OU 
BRANCO, MATERIAL ATÓXICO, COM 
DENTES FIRMES E ACABAMENTO 
UNIFORME, RESISTENTE A QUEBRA OU 
DEFORMAÇÃO. PACOTE CONTENDO 50 
UNIDADES, EMBALADO EM PLÁSTICO 
LACRADO. 

9,90 6,76 5,15 9,00 12,22 9,38 9,45 

5 22547 

MARMITA DESCARTÁVEL EM 
POLIESTIRENO EXPANDIDO (EPS – 
ISOPOR), COM 3 DIVISÕES INTERNAS, 
COM TAMPA, MATERIAL RESISTENTE E 
ATÓXICO, APROPRIADO PARA 
ACONDICIONAMENTO DE ALIMENTOS, 
COM ENCAIXE FIRME DA TAMPA QUE 
ASSEGURE FECHAMENTO ADEQUADO 
E EVITE ABERTURA DURANTE O 
TRANSPORTE. CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 900 ML. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

141,00 146,80 108,89 170,00 168,15 165,00 175,00 

6 22546 MARMITA DESCARTÁVEL EM 79,60 80,83 75,00 85,00 119,20 112,00 120,00 



 

 

POLIESTIRENO EXPANDIDO (EPS – 
ISOPOR), FORMATO REDONDO, COM 
TAMPA, SEM ALÇA, MATERIAL 
RESISTENTE E ATÓXICO, PRÓPRIO 
PARA ACONDICIONAMENTO DE 
ALIMENTOS QUENTES OU FRIOS, COM 
SISTEMA DE FECHAMENTO QUE 
PERMITA ENCAIXE FIRME DA TAMPA 
NA BASE, GARANTINDO VEDAÇÃO 
ADEQUADA E EVITANDO ABERTURA 
OU VAZAMENTO DURANTE O 
TRANSPORTE. CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 1000 ML. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

7 22545 

TAMPA DESCARTÁVEL SEM FURO, 
COMPATÍVEL COM COPOS 
DESCARTÁVEIS DE 180 ML, 
FABRICADA EM PLASTICO, ATÓXICA, 
COM ENCAIXE FIRME QUE GARANTA 
VEDAÇÃO ADEQUADA AO COPO. 
PRODUTO PRÓPRIO PARA CONTATO 
COM ALIMENTOS. PACOTE CONTENDO 
100 UNIDADES. 

14,70 13,03 4,95 - 23,88 16,90 16,88 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 2021. 1.3.O instrumento de contrato será substituído pelo pedido de compra, com fulcro 

no Art. 95 da Lei 14.133/2021. 1.4. 

O valor total estimado da aquisição é de R$ 293.919,41 (Duzentos e Noventa e Três Mil 

Novecentos e Dezenove Reais e Quarenta e Um Centavos), conforme pesquisa de preços médios de 

mercado. 

 

O prazo de vigência do contrato será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

É autorizada, nos termos do art. 84 da Lei Federal 14.133/21, a prorrogação da ata de registro de 

preços resultante deste procedimento, inclusive com renovação dos quantitativos originariamente 

estabelecidos, nos termos, em analogia, do art. 205, § 8°, do Decreto Estadual (MT) nº 1.525, de 23 

de novembro de 2022, e Enunciado n° 42 do 2° Simpósio de Licitações e Contratos do Conselho da 

Justiça Federal. 

A prorrogação poderá ocorrer com renovação dos quantitativos originalmente registrados, desde 

que observadas as condições de planejamento da contratação, manutenção da vantajosidade dos 

preços e formalização por termo aditivo, conforme entendimento consolidado no Parecer nº 

00075/2024/DECOR/CGU/AGU, da Advocacia-Geral da União. 

 

 

 

Os materiais descartáveis configuram-se como insumos essenciais no ambiente hospitalar, sendo 

amplamente utilizados no preparo, acondicionamento e distribuição de refeições destinadas aos 

pacientes internados e aos profissionais de saúde em regime de plantão, inclusive aqueles em escala 

extraordinária de trabalho. 

A utilização de utensílios descartáveis apresenta-se como medida sanitária eficaz, contribuindo 

significativamente para a manutenção da assepsia no manuseio e fornecimento de alimentos, fator 

crítico em ambiente hospitalar, onde há maior vulnerabilidade dos pacientes a infecções. Nesse 

sentido, o uso de materiais de utilização única reduz substancialmente os riscos de contaminação 

cruzada, promovendo maior segurança alimentar. 

Ademais, destaca-se que os materiais descartáveis, por possuírem embalagens esterilizadas e uso 

individual, contribuem para a diminuição da disseminação de microrganismos, colaborando 

diretamente com as boas práticas de controle sanitário e prevenção de infecções hospitalares. 

Outro aspecto relevante refere-se à eficiência operacional, tendo em vista que a adoção de 

descartáveis elimina a necessidade de processos contínuos de higienização de utensílios 

3 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

4- FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  



 

 

reutilizáveis, resultando na redução da carga de trabalho dos profissionais envolvidos na preparação 

e distribuição de alimentos, além de otimizar o tempo e os recursos disponíveis. 

Sob o ponto de vista econômico, a utilização desses materiais mostra-se vantajosa, considerando o 

custo acessível em comparação com os custos indiretos associados à lavagem, desinfecção, 

consumo de água, energia e mão de obra. 

No que tange à questão ambiental, ressalta-se que atualmente existem no mercado produtos com 

possibilidade de reciclagem, o que contribui para a mitigação dos impactos ambientais decorrentes 

do uso desses materiais. 

O Hospital Municipal de Confresa – MT realiza diariamente o fornecimento de uma quantidade 

expressiva de refeições, abrangendo café da manhã, almoço, lanche da tarde e jantar, atingindo uma 

média superior a 500 (quinhentas) refeições diárias. Tal volume evidencia a elevada demanda por 

utensílios adequados para o acondicionamento e distribuição segura dos alimentos. 

Diante desse cenário, considerando que o serviço de alimentação hospitalar é realizado por meio de 

utensílios descartáveis, especialmente marmitas e similares, com o objetivo de preservar a assepsia 

e garantir a segurança dos pacientes, torna-se imprescindível a aquisição desses insumos em 

quantidade suficiente para atendimento contínuo da unidade. 

Assim, a presente contratação visa atender a demanda pelo período estimado de 12 (doze) meses, 

assegurando a continuidade dos serviços de alimentação hospitalar, promovendo qualidade na 

assistência à saúde e reduzindo os riscos de contaminação de pacientes e profissionais. 

Dessa forma, resta evidenciada a necessidade da aquisição de materiais descartáveis para 

atendimento das demandas do Hospital Municipal de Confresa – MT, em conformidade com os 

princípios da eficiência, economicidade e proteção à saúde pública. 

 

A solução completa para aquisição de materiais descartáveis para fornecimento de refeições na 

unidade hospitalar, possui características comuns, a solução como um todo contempla a realização 

de licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, com critério de julgamento por menor 

preço por item, com a utilização do sistema de registro de preços, para um período de 12 (doze) 

meses.  

A empresa contratada deverá fornecer os materiais descartáveis listados de acordo com a descrição, 

quantidades e no prazo, conforme solicitação realizada pela Secretaria Municipal de Saúde; 

O prazo de entrega deverá ser de no máximo 10 (dez) dias úteis contados após recebimento da 

Ordem de Fornecimento, sob pena de incorrer na inexecução parcial ou total da ATA de Registro de 

Preço. 

A empresa deverá realizar a entrega dos objetos conforme as Ordens de Fornecimentos emitidas, 

dentro do prazo definido. Sendo rejeitado o recebimento dos itens que não estiverem dentro dos 

padrões estabelecidos no edital e no presente termo de referência. 

Os itens entregues deverão ser acompanhados da Nota Fiscal, que deverá conter, além dos itens 

obrigatórios pela legislação vigente, o número do Contrato, da Ordem de Fornecimento e da Nota 

de Empenho correspondentes, além de informações como: marca, nome do fabricante, número do 

lote, data de validade e a quantidade correspondente a cada lote.   

 

 

A contratação tem por objeto a aquisição de materiais descartáveis, compreendendo copos, colheres, 

garfos e marmitas, destinados ao atendimento das necessidades da cozinha do Hospital Municipal, 

pelo período de 12 (doze) meses, devendo atender aos seguintes requisitos técnicos: 

Requisitos gerais dos itens 

Os materiais deverão ser novos, de primeiro uso, não reciclados (quando aplicável ao tipo exigido), 

e livres de defeitos, impurezas ou deformidades.  

Devem possuir resistência adequada ao uso a que se destinam, suportando alimentos quentes e frios 

sem deformação ou liberação de substâncias nocivas.  

Todos os itens deverão estar em conformidade com as normas da Agência Nacional de Vigilância 

5-  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO   

6 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  



 

 

Sanitária e demais órgãos reguladores aplicáveis.  

Os materiais devem ser atóxicos, inodoros e próprios para contato com alimentos, conforme 

legislação sanitária vigente.  

Os produtos devem apresentar padronização de tamanho, capacidade e espessura, conforme 

especificações do edital.  

 

Das especificações minimas dos itens 

 

Os copos descartáveis deverão ser de material tipo Polipropileno (PP) ou Poliestireno (PS) de alta 

qualidade, com capacidade conforme especificado em termo de referencia. Deverá possuir também 

resistencia a liquidos quentes e frios, contendo identificação de fabricante lote e validade em sua 

embalagem de acondionamento. 

As colheres e garfos devem ser de plastico resistente (PS ou PP), deve possuir formato anatomico 

sem rebarbas. 

As marmitas devem ser de isopor conforme especificação do item em termo de referencia, com 

tampa adequada e vedação eficiente, ou seja, a tampa de fechar adequadamente afim de proteger a 

qualidade dos alimentos. Devem possuir resistencia ao acondicionamento de alimentos quentes. 

 

Dos requisitos de transporte e embalagem  

 

Os produtos devem ser entregues em embalagens lacradas, íntegras e resistentes, que garantam a 

proteção contra contaminação. Devem conter dados como: nome do fabricante, lote, data de 

fabricação e validade(quando aplicável); 

Quanto ao transporte deve ser realizados em condições adequadas de higiene, preservando a 

integridade dos produtos. 

 

Das condições de qualidade, entrega e garantia 
 

A entrega deverá ocorrer de forma parcelada, conforme demanda da unidade hospitalar.  Os 

produtos deverão ser entregues diretamente na CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico 

localizado na Avenida Mato Grosso s/n, Galpão de esquina proximo a Secretaria Municipal de 

Saúde de Confresa – MT. 

Os produtos deverão possuir garantia minima contra defeitos de fabricação. Caso hajam produtos 

em desacordo com as especificações exigidas no descritivo do termo de referencia que corroborem 

para a inferioridade na qualidade dos produtos, vem ser substituidos imediatamente sem onus a ad 

Os materiais deverão ser fabricados com matéria-prima adequada para contato com alimentos 

quentes, devendo suportar temperaturas elevadas sem deformação, ruptura ou liberação de 

substâncias tóxicas. 

Os produtos deverão atender às normas sanitárias vigentes, sendo obrigatoriamente livres de 

Bisfenol A (BPA), quando aplicável, e não podendo transferir odor, sabor ou contaminantes aos 

alimentos. 

As marmitas e utensílios deverão possuir resistência térmica compatível com alimentos quentes, 

garantindo integridade estrutural durante o transporte e consumo. 

Os produtos deverão possuir certificação ou atender às normas técnicas aplicáveis da ANVISA e/ou 

ABNT.ministração. 

Não serão aceitos produtos de baixa gramatura ou espessura que comprometam a resistência 

e segurança no uso.  

7- RECEBIMENTO DO OBJETO  



 

 

 

A CONTRATADA deverá entregar o objeto em no máximo 10 (dez) dias úteis, a contar da 

emissão da Nota de empenho pelo  Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Confresa – 

MT. 

A extensão do prazo fixado para entrega dos materiais contratados poderá, mediante solicitação 

escrita da CONTRATADA e a exclusivo critério da CONTRATANTE, ser prorrogado, 

estabelecendo-se que: 

Caso se veja impossibilitado de cumprir o prazo estipulado para a entrega dos materiais, a 

CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, em até 02 (dois) dias antes da data de 

vencimento inicialmente fixada, pedido de prorrogação de prazo, acompanhado de justificativa 

devidamente fundamentada com os impeditivos de seu cumprimento. 

O pedido de prorrogação, com indicação do novo prazo de entrega deverá ser encaminhado ao 

endereço eletrônico almoxarifadoconfresamt2025@gmail.com, ficando a critério do funcionário 

designado para fiscalizar o CONTRATO acolher ou não o requerimento da CONTRATADA.  

Vencido o prazo inicial ou da eventual prorrogação, sem que os bens requisitados tenham sido 

entregues, caracterizar-se-á a recusa do cumprimento da obrigação pactuada e, por conseguinte, 

ficará a CONTRATADA sujeita às penalidades previstas no Edital e anexos do respectivo certame.  

O objeto adquirido deve ser entregue na sede da CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico 

localizado na Avenida Mato Grosso s/n, Galpão de esquina proximo a Secretaria Municipal de 

Saúde de Confresa – MT.  

Os horarios de recebimento dos materiais de rouparia deverão ocorrer em perido de atendimento 

sendo de Segunda  a Sexta Feira das 7:00 hs as 11:00 hs e 13 hs as 17hs. 

A empresa será responsável pelo transporte, descarregamento e entrega dos materiais no local 

definido. 

O objeto será recebido da seguinte forma:  

PROVISORIAMENTE: assim que for entregue, para efeito de posterior verificação da 

conformidade com as especificações.  

DEFINITIVAMENTE: após verificação da conformidade dos materiais com as referidas 

especificações, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento do termo de 

liquidação da nota fiscal, caso não haja ressalvas.  

Se, após o recebimento provisório, constatar-se que o objeto fornecido foi entregue em desacordo 

com a correspondente proposta de preços, fora das especificações fixadas ou incompletas, depois de 

a CONTRATADA ter sido regularmente notificada, esta terá o prazo de 03 (três) dias úteis para 

entregá-lo, dentro das referidas especificações ou completos, sem ônus adicionais para o 

CONTRATANTE.  

O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA quanto aos 

vícios ocultos, ou seja, aqueles só manifestados quando da sua normal utilização pela Central de 

Abastecimento Farmacêutico nos termos do Código de Defesa do Consumidor.  

A aceitação do material é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO, que será 

realizada pelo FISCAL DO CONTRATO, por meio da aposição de sua assinatura e data no carimbo 

de “Atesto” na Nota Fiscal/Fatura.  

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de exe-

8- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  



 

 

cução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

median-te simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sem-pre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

A entrega dos produtos será acompanhada, recebida e fiscalizada, pelos servidores abaixo 

relacionados: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Fiscal: Renata Christine de Sousa Chagas CPF: 010.698.381-44 Matrícula: 14703 

Suplente: Cibelly Cristiny Rezende Cabral CPF: 078.862.241-24  

 

Os produtos serão recebidos provisoriamente no momento da entrega pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste termo de referência. 

8.1.1 Havendo qualquer anomalia qualitativa com lote de produtos recebidos, durante o 

armazenamento e preparo, e quando constatado que o problema não foi gerado pela Entidade 

Executora (EE) e sim pelo fornecedor, indústria, e/ou transporte, caberá a solicitação de coleta e 

reposição em até 24h da mercadoria, no todo ou em partes, na mesma quantidade e em condições 

sanitárias e de qualidade adequadas para o preparo e consumo, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. Não sendo admitido vício e reincidência na entrega de produtos sem a 

qualidade organoléptica especificada neste termo.  

Os produtos deverão ser entregues acompanhados de Requisição de fornecimento, devendo a 

CONTRATADA emitir a Nota Fiscal somente após conferência dos itens.  

O fornecedor deverá entregar a respectiva nota fiscal diretamente na CAF – CENTRAL DE 

ABASTECIMENTO FARMACEUTICO ou na impossibilidade por motivo justificado, poderá ser 

enviado no e-mail em até 24 (vinte e quatro) horas após a entrega.  

Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se ao fornecedor 

para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 

análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

9- CRITÉRIOS DE PAGAMENTO   



 

 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Da Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias 

para fins de liquidação. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Do Pagamento 

8.8.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

 

DA CONTRATANTE:  

- Solicitar a entrega do objeto à CONTRATADA através da emissão de Nota de Empenho ou outro 

instrumento hábil.  

- Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a LeI 14. 133/2021 e suas 

alterações.  

- Fiscalizar a execução do objeto contratual através de funcionário designado, podendo, em 

decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.  

- Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.  

- Efetuar o pagamento à empresa CONTRATADA, de acordo com as condições e prazo 

estabelecidos neste Termo.  

- Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do objeto. 
 

DA CONTRATADA 
 

- Fornecer os materiais descartáveis (copos, colheres, garfos e marmitas) conforme especificações 

10 -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA   



 

 

técnicas, quantitativos e prazos estabelecidos.  

- Garantir que os produtos sejam novos, de primeiro uso, e estejam em perfeitas condições de 

utilização.  

- Assegurar que os itens estejam em conformidade com as normas da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária e demais legislações sanitárias vigentes.  

- Os produtos fornecidos que estão em desacordo com as condições exigidas quanto a qualidade, 

especificação e/ou que estejam danificados devem ser imediatamente substituidos. 

- A constratada será responsável por todos os custos diretos e indiretos decorrentes da execução do 

contrato, incluindo transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.  

 

Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação:  

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 1.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 1.3.4. Prova de 

inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre;  

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei;  

caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega de até 30 

(trinta) dias da ordem de fornecimento, e nas contratações com valores inferiores a 1/4 (um quarto) 

do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para 

pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea “c” do inciso IV do art. 75 da Lei nº14.133, de 

2021, somente será exigida das pessoas jurídicas a comprovação da regularidade fiscal federal, 

social e trabalhista e, das pessoas físicas, a quitação com a Fazenda Federal. 

 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
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funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

d) Multa por Descumprimento Contratual (Compensatória): multa compensatória, arbitrada em 

valor compatível e proporcional aos possíveis danos causados à administração; 

e) Multa por Atraso: o fornecedor contratado ficará sujeita a multa de 0,5% a 30% incidente 

sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de até 30 dias, a contar da 

comunicação oficial. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

f) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo nela constante. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

 

As despesas decorrentes da execução do objeto a ser contratado correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento do Município, nas seguintes dotações orçamentárias: 

 

Órgão.: 06 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unid.: 01 – Fundo Municipal de Saúde 

Ação.: 2.061 – Manutenção e Encargos com Hospital Municipal 

Ficha: 201 – Aplicações Diretas 

Fonte.: 3.1.621.0.1.621.0-001 – Recurso Estadual 

Modalidade.: 3.3.90.00.00 

 

Orgão.: 06 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unid.: 01 – Fundo Municipal de Saúde 

Ação.: 2.061 – Manutenção e Encargos com Hospital Municipal 

Ficha: 199 – Aplicações Diretas 

Fonte.: 1.500.1002-001 - Recurso Ordinário 

Modalidade.: 3.3.90.00.00 

 

Orgão.: 06 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unid.: 01 – Fundo Municipal de Saúde 

Ação.: 2.061 – Manutenção e Encargos com Hospital Municipal 

Ficha: 200 – Aplicações Diretas 

Fonte: 3.1.600.0.1.600.0-001 – Recurso Federal 

Modalidade.: 3.3.90.00.00 
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Eventuais pedidos de informações/esclarecimentos deverão ser encaminhados a Prefeitura 

Municipal de Confresa – MT, departamento de licitação, por escrito, no endereço Avenida Centro 

Oeste, nº 286 – Centro – Confresa – MT CEP: 78652-000 ou email: licitacao@confresa.mt.gov.br  

São anexos a este Termo de Referência os Documento de Formalização da Demanda e o Estudo 

Técnico Preliminar-ETP, elaborados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Confresa – MT, 08 de abril de 2026 

 

 

 

 

 

 

 

VITOR DUARTE QUEIROZ CAMPOS 

Secretário de Saúde 

Portaria 0114 de 11/02/2026 
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ANEXO II –  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Aos .......... dias do mês de ................. do ano de Dois Mil e Vinte e seis, o MUNICÍPIO DE CONFRESA, 

Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua 

13 de maio, nº 215, Centro, Confresa - MT, devidamente inscrita no C.N.P.J./MF, sob o nº 

37.464.716/0001-50, neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo Prefeito Municipal 

o Ricardo Aloísio Babinski, brasileiro, casado, residente e domiciliado na  , nesta cidade, 

portador da Carteira de Identidade RG n. XX SSP/MT e inscrito no CPF sob o n. XX a seguir 

denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a presente Ata de Registro de Preços 

(ARP), decorrente da licitação Processo Licitatório nº 482026 na modalidade Pregão Eletrônico nº 

009/2026 da Prefeitura Municipal de Confresa-MT, HOMOLOGADO EM _/_/2026, cujo objetivo 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DIÁRIAS DE ALIMENTAÇÃO DO 

HOSPITAL MUNICIPAL DE CONFRESA - MTa qual se constitui em 

documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº 193/2023, de 

29 de dezembro de 2023, Decreto Municipal nº 26 e 27 /2009, de 29 de Maio de 2009, Decreto 

Municipal nº 128 e 248/2020 e, DECRETO 030/2021, segundo as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de 

preços referente a  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DIÁRIAS DE ALIMENTAÇÃO DO 

HOSPITAL MUNICIPAL DE CONFRESA – MT.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

Integra a presente ARP a Secretaria Municipal de Saúde – Prefeitura Municipal de Confresa - MT, 
localizada na Rua 13 de maio, nº 215, Centro, em Confresa - MT, na qualidade de ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

Parágrafo único - qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal poderá 

solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação em 

epígrafe. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

3.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 



 

 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.4 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

3.5 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

3.6 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 3.1. 

3.7 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

3.8 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

3.9 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 

de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no 

item 3.7. 

3.10 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 3.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

3.11.1 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

3.11.2 O instrumento contratual de que trata o item 3.11 deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

3.11.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

4.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

4.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.2 Na hipótese de previsão  no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 



 

 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

4.2.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

4.3 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

4.3.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

4.3.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

4.3.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

4.4 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

4.4.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

4.4.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

4.4.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados. 

4.4.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item O, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.4.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 4.4 e no item O, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

 

5. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

5.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

5.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
5.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

5.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 



 

 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

5.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item O será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

5.6 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

5.7 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

5.7.1 Por razão de interesse público; 

5.7.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

5.7.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a: 

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os 

preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a 

ordem de classificação indicada na licitação; 

b) convocar os particulares via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP e retirada da nota de 

empenho; 

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 

fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das 

peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse 

em fornecimento do (s) serviços a outro (s) órgão(aos) da Administração Pública que externe(m) a 

intenção de utilizar a presente ARP; 

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP; 

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; 

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na 

presente ARP. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE E NÃO PARTICIPANTE 

 

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, 

obrigam-se a: 

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para fins de utilização 

de forma correta da mesma; 

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 

necessárias à aquisição pretendida; 

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, 

informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR, eventuais desvantagens verificadas; 

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho; 

e) enviar, no prazo máximo de OS (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação 

efetivamente realizada; 

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na 

presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERANCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 



 

 

do particular. 

 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

O FORNECEDOR obriga-se a: 

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber; 

b) informar, no prazo máximo de 01 (um) dia, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro 

órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a 

presente ARP; 

c) realizar o (s) serviço (s) solicitado (s) nos prazos estabelecidos e conforme autorização de 

fornecimento, conforme solicitado no edital; 

d) realizar os serviços conforme especificações e preços registrados no presente ARP; 

e) realizar o (s) serviços (s) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante ou não 

participante do presente ARP, sem nenhum ônus adicional ao Município de Confresa; 

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 

ÓRGÃO GERANCIADOR referentes às condições firmadas no presente ARP; 

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de 

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da 

assinatura do presente ARP; 

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante (s) e/ ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas no presente ARP; 

j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao(s) 

material(ais) entregue(s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de 

responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

Os preços, as quantidades, o(s) fornecedor (es) e as especificações do(s) serviço(s) registrados 

nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação 

obtida no certame licitatório: 

EMPRESA: 

CNPJ:   FONE/FAX:    

END.:  EMAIL:   

ITEM: 

Especificação - Valor Unitário - Quantidade 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias condicionado à prestação do serviço e 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar Nota 

Fiscal/Fatura à qual deverá ser atestada pelo (a) setor de compras, ou outro servidor formalmente 

designado; 

Parágrafo primeiro - o pagamento só se efetivará depois de confirmada a situação de regularidade 

fiscal para com a seguridade social (INSS), com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

com a Fazenda Federal através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União; com a Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de 



 

 

débitos. 

Parágrafo segundo - o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na 

presente ARP. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO 

 

Órgão:  

Unidade:   

Proj. ativ.:     

CódRed.:    

Fonte:     

Elemento:   

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO 

PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de 

procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi 

registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

14.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

14.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata. 

14.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

14.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 5.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE 

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumidos(s) do objeto, como 

também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial do Município, 

na forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 54 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO CRITERIO DE REAJUSTE 

Os reajustes solicitados deverão conter os requisitos obrigatórios determinados no Decreto nº 197, 

de 29 de dezembro de 2023, e Lei nº 14.133, de 2021, instrumentos estes que parametriza a análise 

pela concessão ou não do pleito realizado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - VEDAÇÃO DE ACRESCIMOS DE QUANTITATIVOS 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, conforme 

institui o art. 23 do Decreto n.º 11.462, de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização será exercida pelos servidores credenciados, nomeado mediante portaria Municipal, 



 

 
 

independentemente de qualquer outra superv1sao, assessoramento e/ou 

acompanhamento do objeto que venha a ser determinado pelo FORNECEDOR, o seu 
exclusivo juízo: 

 

Fiscal: CPF:  

Suplente::  

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA DOCUMENTAÇÃO 

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos 

a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes: 

a) Edital do Pregão Eletrônico nº 009/2026 e anexos; 

b) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA(S). 

 
CLÁUSULA VIGESIMA - DO FORO 

 

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o 

foro da Comarca de Porto Alegre do Norte-MT, com renúncia expressa a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 
 

 

 

 

Prefeito Municipal 
 

 

 

Contratada 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


